
Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Nejvyšší správní soud — Inter
pretação do artigo 11. o , do Regulamento (CE) n. o 1257/1999 
do Conselho, de 17 de maio de 1999, relativo ao apoio do 
Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola (FEOGA) 
ao desenvolvimento rural e que altera e revoga determinados 
regulamentos (JO L 160, p. 80), e dos princípios gerais da 
igualdade de tratamento e da não discriminação — Apoio à 
pré-reforma no sector agrícola que pode ser concedida ao ce
dente que tenha pelo menos 55 anos de idade, mas que não 
tenha atingido a idade normal da reforma no momento da 
cessação — Conceito de «idade normal da reforma» — Legisla
ção nacional que fixa uma idade normal de reforma variável em 
razão do sexo e, em relação às mulheres, em razão do número 
de filhos criados 

Dispositivo 

Não é compatível com o direito da União e com os seus princípios 
gerais da igualdade de tratamento e da não discriminação que, em 
aplicação das disposições do regime nacional de reforma do Estado- 
-Membro em causa relativas à idade exigida para ter direito à pensão 
de reforma por velhice, a «idade normal da reforma», na aceção do 
artigo 11. o , n. o 1, segundo travessão, do Regulamento (CE) n. o 
1257/1999 do Conselho, de 17 de maio de 1999, relativo ao apoio 
do Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola (FEOGA) ao 
desenvolvimento rural e que altera e revoga determinados regulamentos, 
seja determinada de forma distinta, consoante o sexo do requerente do 
apoio à reforma antecipada na agricultura e, quanto aos requerentes de 
sexo feminino, consoante o número de filhos educados pela interessada. 

( 1 ) JO C 311, de 22.10.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 21 de 
março de 2013 — Comissão Europeia/Buczek 

Automotive sp z o.o., República da Polónia 

(Processo C-405/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado 
— Reestruturação da indústria siderúrgica polaca — Conceito 
de «auxílio de Estado» — Cobrança de créditos públicos — 
Qualificação de auxílio de Estado do não requerimento da 
falência da empresa devedora — Critério do credor privado 
— Repartição do ónus da prova — Limites da fiscalização 

jurisdicional) 

(2013/C 156/11) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: A. Stobiecka-Kuik 
e T. Maxian Rusche, agentes) 

Outras partes no processo: Buczek Automotive sp z o.o. (repre
sentantes: J. Jurczyk, radca prawny), República da Polónia (re
presentantes: M. Krasnodębska-Tomkiel, agente) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (Segunda Sec
ção) de 17 de maio de 2011 — Buczek Automotive/Comissão 
(T-1/08), pelo qual o Tribunal Geral anulou parcialmente a 
Decisão2008/344/CE da Comissão, de 23 de outubro de 2007, 
relativa ao auxílio estatal C-23/06 (ex NN 35/06) que a Polónia 
aplicou a favor do produtor de aço Grupo Technologie Buczek 
(JO 2008, L 116, p. 26) — Qualificação de auxílio de Estado do 
não requerimento da falência da empresa devedora — Erro de 
direito na apreciação da aplicação pela Comissão do teste do 
credor privado hipotético bem como da repartição do ónus da 
prova 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Comissão Europeia é condenada nas despesas. 

3. A República da Polónia suporta as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 311 de 22.10.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 11 de 
abril de 2013 (pedido de decisão prejudicial do Rechtbank 
Amsterdam — Países Baixos) — F.P. Jeltes, M.A. Peeters, 
J.G.J. Arnold/Raad van bestuur van het Uitvoeringsinstituut 

werknemersverzekeringen 

(Processo C-443/11) ( 1 ) 

[«Segurança social dos trabalhadores migrantes — Artigo 
45. o TFUE — Regulamento (CEE) n. o 1408/71 — Artigo 
71. o — Trabalhador fronteiriço atípico em situação de desem
prego completo que conservou vínculos pessoais e profissionais 
no Estado-Membro do último emprego — Regulamento (CE) 
n. o 883/2004 — Artigo 65. o — Direito a prestação no Esta
do-Membro de residência — Recusa de pagamento por parte 
do Estado-Membro do último emprego — Admissibilidade — 
Pertinência do acórdão do Tribunal de Justiça de 12 de junho 
de 1986, Miethe (1/85) — Disposições transitórias — Artigo 

87. o , n. o 8 — Conceito de “situação inalterada”»] 

(2013/C 156/12) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank Amsterdam 

Partes no processo principal 

Recorrentes: F.P. Jeltes, M.A. Peeters, J.G.J. Arnold 

Recorrida: Raad van bestuur van het Uitvoeringsinstituut werk
nemersverzekeringen
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